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administrativa, civil e penal na hipótese de constatação de declaração falsa.
O Edital de Convocação para entrevista à reserva de vagas a pessoa pre-
tas, pardas, quilombolas ou indígena será publicado no site consulpam.
com.br e serão convocados os candidatos aprovados e habilitados nas pro-
vas objetivas e discursivas:
O candidato deverá apresentar no ato da entrevista a declaração de compro-
vação de pertencimento de pessoas pretas, pardas, quilombolas ou indígenas.
A Declaração de Pertencimento a Povo Indígena deverá trazer informações 
sobre vínculo de pertencimento, atuação e residência do/a candidato/a na 
comunidade, e ser emitida e assinada por três lideranças tradicionais da 
mesma etnia do/a candidato/a ou lideranças políticas reconhecidas pelo 
povo indígena do território de origem do/a candidato/a, fornecendo-se os 
números de CPF e RG das respectivas lideranças.
Declaração de Pertencimento à Comunidade Quilombola deverá conter 
informações sobre vínculo de pertencimento, atuação e residência do/a 
candidato/a na comunidade, e ser emitida e assinada por três membros 
da Diretoria da Associação que representa legalmente a comunidade, de 
acordo com a lista previamente encaminhada pelo Centro de Estudos e 
Defesa do Negro do Pará (CEDENPA), fornecendo-se os números de CPF e 
RG das respectivas lideranças.
A Declaração de Pertencimento pode ser substituída por Declaração Admi-
nistrativa emitida pela FUNAI ou Fundação Cultural Palmares.
Os candidatos NÃO receberão avisos e convocações individuais via correio 
ou E-mail, sendo o acompanhamento das publicações, editais, avisos, co-
municados referentes ao Concurso Público de sua inteira responsabilidade.
O não comparecimento à entrevista, qualquer que seja o motivo, caracteri-
zará DESISTÊNCIA do candidato em participar da lista de reserva de vagas 
a pessoas pretas, pardas, quilombolas ou indígenas e passará a integrar 
apenas a lista geral do Concurso Público.
Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será conside-
rado não habilitado e imediatamente eliminado do Concurso Público.
As pessoas pretas, pardas, quilombolas ou indígenas concorrerão concomi-
tantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrên-
cia, de acordo com a sua classificação no Concurso Público.
No caso de desistência de candidato preto, pardo, quilombola ou indígena 
convocado para ocupar vaga reservada, esta será preenchida por candi-
dato que igualmente se inscreveu na mesma condição de reserva legal, 
posteriormente classificado.
Na hipótese de não haver número de pessoas pretas, pardas, quilombolas 
ou indígenas aprovados suficientes para ocupar as vagas reservadas ou 
que surgirem durante a validade do concurso, as vagas remanescentes se-
rão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais 
candidatos aprovados, observada a ordem de classificação.
Uma vez convocado para ocupar vaga destinada à reserva, o candidato 
será automaticamente excluído da lista geral, o mesmo ocorrendo em caso 
inverso.
O candidato que não declarar, no ato da inscrição, sua opção para con-
correr às vagas reservadas para pessoas pretas, pardas, quilombolas ou 
indígenas, não poderá interpor recurso em favor de sua situação.
Em caso de desistência do candidato pretos, pardos, quilombolas ou in-
dígenas e/ou com deficiência aprovado em vaga reservada, a vaga será 
preenchida pelo candidato que se enquadre na mesma condição legal, pos-
teriormente classificado.
Em caso de exoneração do candidato nomeado na vaga reservada aos 
pretos, pardos, quilombolas ou indígenas e/ou com deficiência, a vaga será 
preenchida pelo candidato de ampla concorrência.
Os candidatos com deficiência, bem como os pretos, pardos, quilombolas 
ou indígenas concorrerão a todas as vagas oferecidas, e a utilização das 
vagas reservadas por tais candidatos dar-se-á, em cada uma das etapas 
do certame, quando, tendo sido aprovados, a classificação obtida no qua-
dro geral de candidatos for insuficiente para habilitá-los a prosseguir no 
concurso.
6.  DA FASE DO CONCURSO PÚBLICO
• O Concurso Público constará de:

Cargos Etapa Provas Questões Caráter

Conselheiro 
Substituto

1º
Conhecimentos gerais 40

Eliminatório e classificatórioConhecimentos específicos 60
Discursiva 05

2º Avaliação de títulos  Classificatório

7.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA PROVA OBJETIVA
• A prova objetiva será realizada na cidade de Belém-PA, podendo ser utili-
zadas cidades circunvizinhas, de acordo com a necessidade e conveniência, 
conforme descrito abaixo:
• O TCM/PA e o Instituto Consulpam não assumem qualquer responsa-
bilidade quanto ao transporte, alojamento e alimentação dos candidatos 
residentes ou domiciliados em Belém-PA ou em outro município que exija 
o deslocamento para a compleição das provas.
• O candidato somente poderá realizar a prova em data, local e horário 
definidos no Cartão de identificação.
• O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário 
e local de realização das provas para fins de justificativa de sua ausência.
• O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das 
provas com 60 (sessenta) minutos de antecedência, munido do documento 
de identificação com foto informado no ato da inscrição e o Cartão de iden-
tificação emitido na área do candidato, disponível no site consulpam.com.
br, sem os quais não terá acesso ao local da prova.
• O candidato fica obrigado a cumprir os protocolos de prevenção ao CO-
VID-19 e variantes que estiverem vigentes na data da prova, sendo sua 
inteira responsabilidade acompanhar as publicações dos órgãos oficiais fe-
derais, estaduais e municipais, bem como atendendo a todos os protocolos 
sanitários vigentes, sob pena de não poder ingressar no local da prova e 

ser excluído em caráter definitivo do Concurso Público.
• Nos locais de realização das provas, após o fechamento dos portões, 
em horário a ser divulgado pelo Instituto, não será permitido o ingresso 
de candidatos, em hipótese alguma, sendo eliminado o candidato que se 
apresentar após este momento.
• Faltando 20 (vinte) minutos do horário previsto para o início das provas, os 
portões serão fechados e não será permitida a entrada de nenhum candidato.
• Os candidatos, após entrarem na sala da prova, somente poderão au-
sentar-se do recinto de realização das provas após decorrida uma hora do 
tempo de duração previsto.
• O candidato que, por qualquer motivo, se recusar a permanecer em sala 
durante o período mínimo estabelecido no item 7.7, terá o fato consignado 
em ata e será automaticamente eliminado do Concurso Público.
• O candidato que não cumprir o disposto no item 7.7, insistindo em sair 
da sala de realização das provas sem cumprir o determinado no item an-
terior, deverá assinar o Termo de Recusa constando os motivos do des-
cumprimento. Este documento será enviado à Comissão do Concurso para 
providências, e o candidato poderá ser eliminado do certame, garantidos o 
contraditório e a ampla defesa. Caso o candidato se negue a assiná-lo, este 
poderá ser assinado e testemunhado por outros candidatos, pelos fiscais e/
ou coordenador de prédio local.
• Os 3 (três) últimos candidatos em sala somente poderão deixar a sala de 
provas juntos, após verificarem o correto armazenamento dos cadernos de 
provas e cartões-resposta em invólucros específicos, além de assinarem 
Atas com os respectivos números de lacres, atestando a idoneidade da 
aplicação das provas.
• A inviolabilidade dos malotes das provas será comprovada no momento 
do rompimento de seus lacres, mediante termo formal, na presença de 
testemunhas.
• A inviolabilidade dos pacotes das provas será comprovada no momento 
do rompimento do lacre dos pacotes, na presença de todos os candidatos, 
nas salas de realização das provas.
• Durante o período de realização das provas, não será permitida qualquer 
espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos ou entre estes e 
pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, assim como não será permi-
tido o uso de livros, códigos, manuais, impressos, anotações ou quaisquer 
outros meios.
• O candidato não poderá fazer anotação de questões ou informações rela-
tivas às suas respostas em quaisquer outros meios que não os permitidos 
neste edital e seus anexos.
• Não será permitida, nos locais de realização das provas, a entrada e/ou 
permanência de pessoas não autorizadas pelo Instituto Consulpam.
• O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do horário previsto para 
início de realização das provas, munido do original de documento de iden-
tidade oficial com foto, que tenha sido indicado no Formulário Eletrônico de 
Inscrição ou de Isenção, de caneta esferográfica (tinta preta ou azul), fa-
bricada em material transparente e preferencialmente, do Cartão de iden-
tificação e do boleto original quitado, respeitando os protocolos sanitários 
previstos neste Edital.
• Os candidatos não poderão utilizar, em hipótese alguma, lapiseira, lá-
pis, borracha, corretivos ou outro material que não seja caneta de corpo 
transparente.
• Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver pre-
viamente inscrito e munido de documento de identidade com foto, sendo 
exigida a apresentação do documento original e válido, não sendo aceita 
cópia, mesmo que autenticada.
• Será obrigatória a apresentação de documento de identidade original 
com foto no dia e no local das provas. No caso de perda, roubo ou na falta 
do documento de identificação com o qual se inscreveu neste Concurso, 
o candidato poderá apresentar outro documento de identificação equiva-
lente, juntamente com Boletim de Ocorrência (BO) informando a perda do 
documento de identificação, emitido em até 30 (trinta) dias antes da data 
da prova.
• O comprovante de pagamento de inscrição e o Cartão de identificação, 
por si sós, não serão aceitos para a identificação do candidato.
• O documento de identificação com foto apresentado no dia da prova de-
verá estar em perfeita condição, a fim de permitir, com clareza, a identifi-
cação do candidato, e deverá conter, obrigatoriamente, filiação, fotografia, 
data de nascimento e assinatura.
• Não serão aceitos documentos de identificação com prazos de validade 
vencidos, ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.
• O candidato que não apresentar documento de identidade oficial e válido 
e com foto – o mesmo informado na Ficha Eletrônica de Inscrição – não 
poderá fazer a prova.
• Uma vez dentro do prédio onde fará a prova, o candidato não poderá 
manusear nenhum equipamento eletrônico, nem consultar ou manusear 
qualquer material de estudo ou de leitura enquanto aguarda o horário de 
início da prova, bem como somente poderá deixar a sala de realização da 
prova mediante consentimento prévio, acompanhado de um fiscal, ou sob 
fiscalização da equipe de aplicação de provas.
• Dentro do prédio onde fará a prova, não será permitido o uso de óculos 
escuros, boné, chapéu, gorro, lenço, abafadores auriculares, tampões e/ou 
similares, brincos, piercing, bem como o uso ou o porte, mesmo que des-
ligados, de telefone celular, pagers, bip, relógios de qualquer tipo, agenda 
eletrônica, calculadora, walkman, notebook, palmtop, ipod, tablet, grava-
dor, transmissor/receptor de mensagens de qualquer tipo ou qualquer ou-
tro equipamento eletrônico, qualquer espécie de consulta ou comunicação 
entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por 
escrito, assim como não será permitida a anotação de informações rela-
tivas às questões das provas e suas respostas (copiar gabarito) fora dos 
meios permitidos, uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, 


